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Lei nº 1086, de 05 de fevereiro de 2014.
autoriza o poder executivo a SUBSIDIAR O SERVIÇO DE CONTROLE E MONITORAMENTO DA QUALIDADE DA ÁGUA dAs associações de água do município de westfália E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


           Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a subsidiar o serviço de controle e monitoramento da qualidade de água das associações de água abaixo relacionadas que são responsáveis pelo abastecimento de água potável destinada ao consumo humano, no Município de Westfália:

 
 
1 – Associação de Água Linha Frank, CNPJ nº 88.666.359/0001-43, com sede na Linha Frank;

 
 
2 – Sociedade de Água Clara e Frank, CNPJ nº  88.664.313/0001-95, com sede na Linha Clara, Teutônia, que atende moradores da Linha Frank;

 
 
3 – Associação de Águas Claras, CNPJ nº 05.649.989/0001-09, com sede na Linha Schmidt Fundos;
 
 
4 – Associação de Abastecimento de Água Central de Berlim, CNPJ nº 94.705.852/0001-28, com sede na Linha Berlim;

 
 
5 – Associação de Água Linha Schmidt Alta, CNPJ nº 95.285.607/0001-71, com sede na Linha Schmidt Alta;
 

6 – Associação de Água Linha Schmidt Fundos, CNPJ Nº 94.705.944/0001-08, com sede na Linha Schmidt Fundos;

 
  
7 – Associação de água Silveira Martins, CNPJ nº 05.827.983/0001-58, com sede na Linha Paissandu;

 

8 – Associação de Água Dois Toques de Linha Paissandu, CNPJ Nº 03.323.719/0001-51, com sede na Linha Paissandu;

 

9 – Sociedade de Abastecimento de Água de Berlim Fundos, CNPJ nº 94.706.231/0001-69;

 

10 – Associação de Abastecimento de Água Linha Molke, CNPJ nº 94.706.371/0001-37, com sede na Linha Molke;

 

11 – Associação de Abastecimento de Água Westfália, CNPJ nº 94.706.371/0001-37, com sede no centro de Westfália;

  
 
12 – Associação de Água da Linha Paissandu, CNPJ nº 08.683.356/0001-89, com sede na Linha Paissandu. 
 
 
Art 2º O subsídio de que trata o artigo anterior destina-se ao pagamento dos serviços de monitoramento nos poços artesianos e o controle da qualidade da água, inclusive com o fornecimento dos insumos necessários, limpeza e desinfecção dos reservatórios com a correspondente emissão de certificados, assistência e responsabilidade técnica. 


Art. 3º Para o atendimento do objeto da presente Lei, o Município contratará empresa(s), mediante o devido processo licitatório, em atendimento a Lei 8.666/93, as quais prestarão os serviços diretamente nas entidades mencionadas no art. 1º.



Art. 4º A fiscalização da prestação dos serviços será realizada pelo próprio Município de Westfália, através da Vigilância Sanitária municipal.



Art 5º Para as entidades elencadas no art. 1º, obterem direito ao subsídio, objeto da presente lei, deverão apresentar os documentos comprobatórios da sua regularidade fiscal, estatuto social, ata de eleição da diretoria atual. 


Parágrafo único. A apresentação dos documentos elencados no caput, deverá ocorrer no prazo de até 15 dias após a promulgação da presente Lei, sob pena de decadência de direito ao subsídio.

 
Art. 6º Para fins de que tratam os artigos anteriores, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais com a classificação e indicação de recursos previstos na Lei nº 4320/64. 
 




Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 05 de fevereiro de 2014.
Sérgio Marasca
Prefeito 
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
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